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Gabinete do Deputado Sidney Leite – PSD-AM 

 

 

PROJETO DE LEI Nº______, de 2022 

(Do Senhor Sidney Leite) 

 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, para estabelecer que os fornecedores de 

serviços prestados de forma continuada sejam 

obrigados a estender a seus clientes 

preexistentes, as mesmas condições ofertadas 

para a adesão de novos consumidores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por fim prever, expressamente, na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, a obrigatoriedade dos 

fornecedores de serviços prestados de forma continuada a estender aos clientes 

preexistentes as mesmas condições ofertadas para a adesão de novos 

consumidores. 

 

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 35-A: 

“Art. 35-A Ficam os fornecedores de serviços prestados de forma 

continuada obrigados a estender a seus clientes preexistentes, as mesmas 

condições ofertadas para a adesão de novos consumidores.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225175828700
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JUSTIFICATIVA 

 

É comum o consumidor se deparar com descontos e planos mais vantajosos 

de fornecedores de serviços continuados para atrair novos clientes. Todos os dias 

somos bombardeados com mensagens de texto via celular e telefonemas de 

operadoras de telefonia, internet, academias de ginástica, escolas de natação etc. 

São mensagens gravadas ou operadores de telemarketing oferecendo ofertas 

“vantajosas” para novas adesões. Ocorre que, normalmente, aos antigos clientes 

não são oferecidas as promoções. 

 

O Código de Defesa do Consumisor - CDC, em seu art. 6º, dispõe ser direito 

básico do consumido a “liberdade de escolha e a igualdade nas contratações” 

(inciso II). Quando o fornecedor não oferece aos clientes antigos as mesmas 

vantagens para novos contratos está cometendo abuso de direito. Destarte, está 

prejudicando os consumidores que poderiam adquirir o mesmo produto por um 

preço mais baixo. 

 

Alguns estados brasileiros, como São Paulo e Rio de Janeiro, já aprovaram 

legislações específicas coibindo a prática. As empresas de telecomunicações 

também foram obrigadas pela ANATEL a estender aos clientes já fidelizados as 

mesmas ofertas, mas a medida ainda está sendo questionada judicialmente. 

 

Assim, para combater as práticas abusivas por parte dos fornecedores de 

serviços contínuos, e para que o consumidor não precise recorrer ao poder 

judiciário para exercer seus direitos aos descontos, apresentamos a presente 

alteração. 

Como a inclusão de um artigo específico no CDC obrigando a estensão dos 

benefícios aos contratos preexistentes, os direitos de todos restarão resguardados. 
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Gabinete do Deputado Sidney Leite – PSD-AM 

 

 

 

Estamos seguros de que a relevância dessa iniciativa haverá de receber o 

apoio dos nobres parlamentares. 

 

 

 

Sala das Sessões, em                de 2022. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educação financeira e de 

prevenção e tratamento de situações de superendividamento, preservado o mínimo existencial, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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nos termos da regulamentação, por meio da revisão e da repactuação da dívida, entre outras 

medidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da regulamentação, na 

repactuação de dívidas e na concessão de crédito; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.181, de 

1º/7/2021) 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de medida, tal 

como por quilo, por litro, por metro ou por outra unidade, conforme o caso. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Oferta 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, 

apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha:  

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação 

ou publicidade;  

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;  

III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente 

antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos.  

 

Seção III 

Da Publicidade 

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e 

imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, 

manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos 

e científicos que dão sustentação à mensagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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